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Conselho Deliberativo

Ata de Reunião Extraordinária

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e sete, às 19h30, em segunda convocação, na sede da ABRAMN, reuniu-se o Conselho Deliberativo em atendimento ao Edital de Convocação de 23/2/2007, de acordo com a alínea ‘a’ do Art.34 do Estatuto, para deliberar sobre os seguintes assuntos: 1) Tomar conhecimento dos pareceres do Conselho Fiscal sobre o Orçamento Programa das atividades de 2007 e sobre o Relatório da Diretoria e Balanço Anual de 2006; 2) Deliberar sobre o Relatório da Diretoria e Balanço Anual, referente ao exercício de 2006; 3) Autorizar o Orçamento Programa para o exercício de 2007; 4) Deliberar sobre a forma de realização da AGE de 24 de março de 2007, que votará as alterações estatutárias; 5) Assuntos Gerais. Presentes os membros do Conselho Deliberativo Edward Cattete e Ana Paula Torres, a presidente da ABRAMN Magda Gomes e o diretor Maurício Cerveira, o presidente do Conselho iniciou a reunião com pedido de desculpas à Diretoria em virtude da ausência dos demais conselheiros. Iniciando o primeiro item da pauta, foi recebido o Parecer do Conselho Fiscal pela aprovação unânime dos demonstrativos contábeis e balanço anual de 2006. Com isso, os conselheiros decidiram por aprovar o Relatório da Diretoria e o Balanço Anual, ambos de 2006. Passando ao terceiro item da pauta, o Diretor Financeiro Maurício reapresentou o Relatório da Diretoria e Orçamento Programa para 2007, já com os ajustes decididos na reunião anterior do Conselho Deliberativo e Diretoria, registrando as atividades da associação e a descrição de receitas e despesas deste exercício, com previsão de despesas totalizando R$ 43.960,00 e de receitas totalizando R$ 47.300,00, suficientes para finalizar o exercício 2007 sem dívidas. Assim, o Orçamento Programa para o exercício de 2007 foi inteiramente aprovado. Contemplando a seguir o quarto item, os presentes discorreram sobre a organização da AGE que votará as alterações estatutárias, havendo sido definido que um associado não conselheiro ou diretor será convidado a presidir a Assembléia, e que todas as sugestões deverão ser enviadas à Mesa por escrito, para deliberação pelos presentes. A Mesa também deverá dispor dos textos estatutários atual e o novo proposto, para elucidação de eventuais dúvidas. A AGE deverá acontecer em paralelo à Taça Brasília e a deliberação pelos associados ocorrerá logo após o término dessa competição. Em Assuntos Gerais, os presentes lamentaram a dificuldade de maior participação dos conselheiros nas reuniões e outras atividades da ABRAMN, o que acaba prejudicando o desenvolvimento da própria associação. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, cuja ata vai assinada pelos conselheiros presentes.

Brasília, 22 de março de 2007.

Edward Cattete Pinheiro Filho
Ana Paula Torres Gonçalves
